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DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros
Privados, regula as operações de seguros e
resseguros e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo
2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,

DECRETA:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO XI
 DOS CORRETORES DE SEGUROS

Art. 122. O corretor de seguros, pessoa física ou jurídica, é o intermediário
legalmente autorizado a angariar e promover contratos de seguro entre as Sociedades
Seguradoras e as pessoas físicas ou jurídicas de Direito Privado.

Art. 123. O exercício da profissão de corretor de seguros depende de prévia
habilitação e registro.

§ 1º A habilitação será feita perante a SUSEP, mediante prova de capacidade técnico-
profissional, na forma das instruções baixadas pelo CNSP.

§ 2º O corretor de seguros poderá ter prepostos de sua livre escolha e designará,
dentre eles, o que o substituirá.

§ 3º Os corretores e prepostos serão registrados na SUSEP, com obediência aos
requisitos estabelecidos pelo CNSP.

Art. 124. As comissões de corretagem só poderão ser pagas a corretor de seguros
devidamente habilitado.

Art. 125. É vedado aos corretores e seus prepostos:
a) aceitar ou exercer emprego de pessoa jurídica de Direito Público;
b) manter relação de emprego ou de direção com Sociedade Seguradora.
Parágrafo único. Os impedimentos deste artigo aplicam-se também aos Sócios e

Diretores de Empresas de corretagem.

Art. 126. O corretor de seguros responderá civilmente perante os segurados e as
Sociedades Seguradoras pelos prejuízos que causar, por omissão, imperícia ou negligência no
exercício da profissão.

Art. 127. Caberá responsabilidade profissional, perante a SUSEP, ao corretor que
deixar de cumprir as leis, regulamentos e resoluções em vigor, ou que der causa dolosa ou
culposa a prejuízos às Sociedades Seguradoras ou aos segurados.
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Art. 128. O corretor de seguros estará sujeito às penalidades seguintes:
a) multa;
b) suspensão temporária do exercício da profissão;
c) cancelamento do registro.
Parágrafo único. As penalidades serão aplicadas pela SUSEP, em processo regular, na

forma prevista no art. 119 desta Lei.

CAPÍTULO XII
 DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS.

Seção I
 Do Seguro Saúde

Art. 129. Fica instituído o Seguro-Saúde para dar cobertura aos riscos de assistência
médica e hospitalar.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.594, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1964

Regula a profissão de corretor de seguros.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DO CORRETOR DE SEGUROS E DA SUA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 1º O corretor de seguros, seja pessoa física ou jurídica, é o intermediário
legalmente autorizado a angariar e a promover contratos de seguros, admitidos pela legislação
vigente, entre as sociedades de seguros e as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou
privado.

Art. 2º O exercício da profissão de corretor de seguros depende da prévia obtenção do
título de habilitação, o qual será concedido pelo Departamento Nacional de Seguros Privados e
Capitalização, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. O número de corretores de seguro é ilimitado.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


